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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DO CENTRO DE EXTENSÃO DA 
FACULDADE DE ODONTOLOGIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS. 
Aos treze dias do mês de março de 2017, às 12h00min, na sala da Congregação desta Faculdade de 
Odontologia, realizou-se reunião do Conselho Administrativo do CENEX sob a presidência da Profa. Patrícia 
Maria Pereira de Araújo Zarzar, coordenadora do CENEX/FO. Compareceram os seguintes membros: Profa. 
Andréa Clemente Palmier, representante do Departamento de Odontologia Social Preventiva, Profa. Sheyla 
Márcia Auad, representante do Departamento de Odontopediatria e Ortodontia, Prof. Ênio Lacerda Vilaça, 
representante do Colegiado de Graduação, Profa. Efigênia Ferreira e Ferreira, representante do Colegiado 
de Pós-Graduação. Justificaram ausência os professores Guilherme Costa Carvalho Silva, representante 
titular do ODR, Prof. Marcos Daniel Séptimo Lanza, representante suplente do ODR, Prof. Evandro 
Guimarães Aguiar, representante titular do CPC, Elizabeth Soares Teles, representante titular dos servidores 
Técnico-Administrativos e Maria Luiza de Marilac D. Costa, representante suplente dos servidores Técnico-
Administrativos. As vagas da representação discente do Diretório Acadêmico e dos Bolsistas estão vagas, 
pois os mandatos encerraram e ainda não se efetivaram novas indicações. Havendo quórum regulamentar a 
Profa. Patrícia Maria P. Zarzar cumprimentou e agradeceu a presença de todos e iniciou a reunião. Primeiro 
ponto de pauta – INFORMES. A Profa. Patrícia Zarzar apresentou a proposta do Calendário das Reuniões 
do Conselho para o ano de 2017. Sobre o horário das reuniões, foi sugerido que as reuniões do CENEX 
fossem realizadas durante o período da manhã, mas os presentes avaliaram que poderia comprometer o 
quórum, assim as reuniões foram mantidas no horário do almoço. O calendário foi aprovado conforme o que 
segue:  
  

CALENDÁRIO REUNIÕES ORDINÁRIAS DO CONSELHO DO CENEX 

13/03/17 Quinta-feira 12h 

05/04/17 Quarta-feira 12h 

19/05/17 Sexta-feira 12h 

13/06/17 Terça-feira 12h 

21/08/17 Segunda-feira 12h 

14/09/17 Quinta-feira 12h 

18/10/17 Quarta-feira 12h 

10/11/17 Sexta-feira 12h 

04/12/17 Segunda-feira 12h 

 
2º ponto de pauta. APROVAÇÃO ATA – A Profa. Patrícia Zarzar colocou em aprovação a ata da Reunião 
Ordinária do Conselho Administrativo do CENEX realizada no dia 07 de dezembro de 2016. Os conselheiros 
tiveram acesso ao conteúdo da ata por e-mail. A ata foi aprovada por unanimidade. 3º ponto de pauta. 
HOMOLOGAÇÃO AD REFERENDUM. Homologação da aprovação “ad referendum” da Proposta do Curso 
de Gerenciamento de Resíduos de Serviço de Saúde, coordenado pela enfermeira Bárbara da Silva Mourthe 
Matoso, para o biênio 2017/2019.  A Coordenadora informou que a oferta do curso foi aprovada “Ad 
Referendum” pelo CENEX e pela Egrégia Congregação em 01/02/2017. A aprovação foi HOMOLOGADA 
pelo Conselho. 4º ponto de pauta: SOLICITAÇÃO DE APOIO FINANCEIRO PARA CLIMATIZAÇÃO DO 
NÚCLEO DE CIRURGIA DA FO/UFMG. Este item foi retirado de pauta, pois a coordenadora do CENEX 
considerou que é necessário mais informações e esclarecimentos para se discutir este assunto. 5º Ponto de 
pauta. APROVAÇÃO DE PROPOSTAS. Item a) Proposta do Projeto de Extensão “Promoção de saúde para 
crianças e adolescentes portadores de leucemias, em tratamento no HC/UFMG”, coordenado pela 
professora Célia Regina Moreira Lanza. A Profa. Patrícia passou a palavra para a parecerista, profa. Andréa 
Clemente Palmier, que destacou a importância e relevância do Projeto para as crianças e adolescentes 
portadores de Leucemias, em tratamento no Hospital das Clínicas da UFMG, proporcionando um campo de 
intervenção para o discente vivenciar a promoção de saúde multidisciplinar a estes pacientes. No entanto, 
ela ressaltou que a metodologia do Projeto está incompleta, pois não há informação clara sobre os dias e 
horários de funcionamento do Projeto, nem da previsão da quantidade de alunos. Diante do exposto, a 
parecerista se manifestou favorável à aprovação da Proposta de oferecimento do Projeto de Extensão 
“Promoção de saúde para crianças e adolescentes portadores de leucemias, em tratamento no HC/UFMG”, 
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coordenado pela professora Célia Regina Moreira Lanza, condicionado ao esclarecimento dos aspectos da 
metodologia. Os conselheiros presentes aprovaram o voto da Parecerista. Item b) Curso de atualização em 
Periodontia, coordenado pelo Prof. José Eustáquio Costa, para o biênio 2017-2019. A profa. Patrícia passou 
a palavra para a Parecerista deste processo, profa. Sheyla Márcia Auad. A parecerista relatou que se trata 
de proposta de oferecimento de curso de atualização que tem como objetivo aprofundar o conhecimento dos 
profissionais e alunos da graduação sobre diagnóstico, prevenção e terapêutica para o tratamento e controle 
das doenças periodontais. No mérito a parecerista destacou a relevância do curso por possibilitar o 
aprofundamento no conhecimento na área, por parte de alunos de graduação e profissionais, assim como 
pela possibilidade de contribuir para atender à demanda de tratamento periodontal observada na 
comunidade que procura a FOUFMG, ampliando a atenção a esta comunidade. O curso será gratuito, 
podendo se inscrever profissionais e alunos de graduação que já tenham cursado as disciplinas Periodontia I 
e II.  No entanto, a parecerista destacou alguns pontos que necessitam de esclarecimento na Metodologia, 
na forma de avaliação da ação de extensão, na caracterização do público alvo. A parecerista sugere também 
alterações e esclarecimentos em alguns artigos no  Regulamento do Curso. Diante do exposto, a Profa. 
Sheyla manifestou-se favorável à aprovação a Oferta do Curso de Atualização em Periodontia, coordenado 
pelo Prof. José Eustáquio Costa, condicionado à realização das alterações citadas. O Conselho aprovou o 
voto da parecerista. 6º Ponto de pauta. APROVAÇÃO DE RELATÓRIO FINAL- Relatório Final do Curso de 
Atualização em Patologia, Estomatologia e Radiologia Odontológicas, coordenado pela Profa. Patrícia Carlos 
Caldeira, realizado no período de 09/08/2016 a 28/11/2016. A profa. Patrícia Zarzar apresentou aos 
presentes o parecer elaborado pelo Prof. Guilherme Costa C. Silva, no qual destaca que no processo são 
apresentados documentos que comprovam o cumprimento de todas as exigências formais e o relator 
identificou a pertinência do curso no que diz respeito ao conteúdo abordado; em relação à metodologia 
destacou que o curso possibilita o acompanhamento clínico, diagnóstico, planejamento, execução de 
biópsias e discussão dos métodos semiológicos e terapêuticos aplicados na abordagem em pacientes com 
suspeitas de lesões de interesse odontológico. A parte financeira está bem detalhada e condiz com as 
normas institucionais. O parecerista conclui pela aprovação do Relatório Final. Diante do exporto, o Conselho 
se manifestou favorável à aprovação do Relatório Final do Atualização em Patologia, Estomatologia e 
Radiologia Odontológicas, coordenado pela Profa. Patrícia Carlos Caldeira, realizado no período de 
09/08/2016 a 28/11/2016. 7º Outros Assuntos.- A professora Patrícia apresentou ao Conselho as Normas 
do Fundo de Manutenção de Projetos (FMP) para atualização para o ano de 2017. Foi deliberado que, a 
partir deste ano, as solicitações para o FMP terão entrada anual, no primeiro semestre do ano. O valor 
disponibilizado para o este ano gira em torno de R$40.000,00, sendo que para cada solicitação o teto será 
elevado para R$1500,00. Os coordenadores das ações de extensão que estão elegíveis à utilização do 
Recurso do FMP terão até o dia 17/04/2017 para entregar a solicitação na secretaria do CENEX. A data da 
divulgação do resultado foi prevista para o dia 31/05/17. Sobre a Comissão que irá analisar as solicitações 
do FMP/2017 sugeriu-se manter os mesmos componentes da última Comissão: Profa. Ana Cristina Borges 
de Oliveira, Prof. Enio Lacerda e Prof. Guilherme Costa, sendo que o prof. Ênio manifestou interesse em 
permanecer na comissão e os demais professores, que não estão presentes, serão consultados. Para 
encerrar, a profa. Patrícia colocou palavra franca. O Professor Ênio Lacerda, enquanto coordenador do 
Colegiado de Graduação, relatou aos presentes que o Colegiado recebe os certificados dos alunos que 
participam de ações de extensão para computar a integralização, no entanto,  observou que alguns 
certificados são apresentados com uma carga horária muito extensa. Sugeriu que o CENEX verificasse esta 
questão junto aos coordenadores das ações de extensão e os orientasse para que façam os ajustes 
necessários na carga horária e nas atividades desenvolvidas pelos alunos dentro das ações de extensão, de 
forma que a carga horária final possa ser realmente compatível com uma ação de extensão. Não havendo 
outros assuntos a tratar, a Presidente da reunião agradeceu a presença de todos e deu-se por encerrada a 
sessão, da qual eu, Isabel Cristina da Silva Venceslau, secretária, lavrei a presente ata que vai assinada por 
mim e pela coordenadora. A assinatura dos demais conselheiros encontra-se registrada em livro próprio. 
Belo Horizonte, 16 de novembro de 2016.  
________________________________________________________________________________________________ 
 
Proposta: Projeto de Extensão Promoção de saúde para crianças e adolescentes portadores de leucemias, em 
tratamento no Hospital das Clínicas da UFMG 
Coordenador: Profa Célia Regina Moreira Lanza 
Subcoordenador: Prof. Rachel Aparecida Fernandes 
Departamento: Clínica, Patologia e Cirurgia Odontológicas 
Período de realização: 21/02/17 a 01/02/2020          Data do Parecer: 07/03/2017 
 

HISTÓRICO: Em 21/02/2017 recebi um email da secretaria do CENEX solicitando que fosse feito o parecer para o 

Projeto de Extensão Promoção de saúde para crianças e adolescentes portadores de leucemias, em tratamento no 

Hospital das Clínicas da UFMG 
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O Registro no SIEX do Projeto de Extensão onde constavam: a caracterização do projeto; descrição geral do projeto, 
apresentação e justificativa, objetivos gerais e específicos, a metodologia, a forma de avaliação da ação 
 
MÉRITO: O Projeto de Extensão Promoção de saúde para crianças e adolescentes portadores de leucemias, em 

tratamento no Hospital das Clínicas da UFMG tem como objetivo geral proporcionar um campo de intervenção para o 

discente da Odontologia vivenciar a promoção de saúde multidisciplinar ao paciente infantil portador de leucemia, 

internado, em tratamento no Hospital das Clínicas da UFMG.  

As ações propostas pelo projeto são importantes para os pacientes que se encontram em situação de vulnerabilidade, 

internados para tratamento quimioterápico. As intervenções multiprofissionais propiciarão mudanças no quadro de 

saúde bucal desses indivíduos.  

Para o estudante, a participação no projeto significará uma oportunidade de atuar com outros profissionais em ambiente 

hospitalar e refletir criticamente sobre sua formação profissional 

A descrição da metodologia está incompleta, não há informação sobre os dias e horários de funcionamento de projeto, 
nem da previsão da quantidade de alunos (vagas ofertadas) 
 
VOTO: Sendo assim, pelo exposto acima e, s.m.j., a aprovação do oferecimento do Projeto de Extensão Promoção de 
saúde para crianças e adolescentes portadores de leucemias, em tratamento no Hospital das Clínicas da UFMG, 
coordenado pela Professora CELIA REGINA MOREIRA LANZA fica condicionada ao esclarecimento dos aspectos da 
metodologia demandados acima. 

 
Oferecimento: Curso de Atualização em Periodontia 
Coordenador: Prof. Dr. José Eustáquio da Costa 
Subcoordenadores: Profs. Drs. Fernando de Oliveira Costa e Luís Otávio de Miranda Cota 
Departamento: Clínica, Patologia e Cirurgia Odontológica - CPC 
Período de realização: 05/04/2017 a 06/12/2017     Data do Parecer: 10/02/2017 
 
HISTÓRICO:  Em 06 de março de 2017, recebi designação para emissão de parecer sobre a proposta de oferecimento 
do “Curso de Atualização em Periodontia”, coordenado pela Prof. Dr. José Eustáquio da Costa, para o biênio 2017-
2019. Recebi uma cópia da documentação original, em que constam o Registro SIEX, o regulamento do curso, e o 
anexo de anuências e aprovações departamental e dos setores pertinentes da unidade. A proposta do curso é de 90 
horas, sendo 45 horas teóricas e 45 horas práticas. O curso será gratuito e ministrado semanalmente, às quintas-feiras, 
no horário de 08:00 às 18:00 horas, no período de 05/04 a 06/12/2017.  Poderão se inscrever profissionais e alunos de 
graduação, que já tenham cursado as disciplinas de Periodontia I e II. O curso será ofertado com no mínimo oito e no 
máximo, 12 vagas. A equipe de coordenação e corpo docente conta com três professores do quadro da FOUFMG. 
 
MÉRITO:  Trata-se de proposta de oferecimento de curso de atualização, que tem como objetivo geral, “propiciar ao 
cirurgião-dentista e ao aluno do curso de graduação, o aprofundamento de seus conhecimentos teóricos e práticos 
sobre diagnóstico, prevenção e terapêutica atual para tratamento e controle das doenças periodontais”.  A proposta é 
relevante por possibilitar o aprofundamento no conhecimento na área, por parte de alunos de graduação e profissionais, 
assim como pela possibilidade de contribuir para atender à demanda de tratamento periodontal observada na 
comunidade que procura a FOUFMG, ampliando a atenção a esta comunidade. Alguns aspectos na documentação 
apresentada demandam correção e/ou esclarecimento:  

1- No registro SIEX: 
-Em “Apresentação e Justificativa”, consta curso de aperfeiçoamento, ao invés de atualização.  
-Em “Metodologia”, recomendo inserir o dia e horário de funcionamento do curso, assim como a clínica em que 
serão realizadas as atividades práticas. Este último também pode ser inserido no item “Infra-estrutura física”.  
-Em “Forma de avaliação da ação de extensão”, consta na verdade, a forma de avaliação do aluno. Recomendo 
reformular: a aplicação de um questionário poderia ser uma forma de avaliar o curso.   

-Em “Caracterização do público alvo”, recomendo inserir a informação constante no artigo 15
o
, do regulamento, que 

explicita que os critérios de seleção serão definidos pela comissão coordenadora e constarão do edital ou do material 
de divulgação do curso.  

-Em “Estrutura Curricular” consta que serão 12 créditos, sendo que o curso terá 90 horas, quando o correto seriam 
seis créditos.  
2- No Regulamento do curso:  

-Os artigos 1º  e 3º mencionam curso de Aperfeiçoamento, ao invés de curso de Atualização. 
-O artigo 2º deve incluir os alunos de graduação, que são parte do público alvo do curso. 
-O artigo 5

o
 menciona que o curso será desenvolvido em um período mínimo de 10 meses. Entretanto, a 

proposta apresentada menciona duração de oito meses.  
-O artigo 8

o
, em seus incisos VI e VII, menciona informação sobre critérios para alocação de bolsas e execução 

orçamentária do curso, que não são pertinentes ao mesmo, que será gratuito.  
-O artigo 12º menciona que “no mínimo 50% dos docentes efetivamente em atividade no curso deverão ser 
vinculados à UFMG”. Considerando que a equipe de trabalho apresentada inclui somente docentes, e a 
necessidade de que no mínimo 2/3 da mesma seja vinculada à UFMG, recomendo a revisão do percentual 
citado.  
-O artigo 14º demanda correção, pois atualmente refere-se aos requisitos para inscrição em curso de 
Aperfeiçoamento.  
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3- No anexo de anuências, faltam as datas relativas à anuência da COBIO e Serviços Gerais, assim como a 

assinatura do Prof. Lincoln Dias Lanza, relativa à anuência pela COAC. Se esta última não for aplicável, é 
necessário incluir esta informação.  

O cronograma de atividades, com as datas programadas, não consta da documentação. 
 
VOTO: Sendo assim, pelo exposto acima  e, s.m.j., sou favorável à aprovação do “Oferecimento do Curso de 
Atualização em Periodontia”, coordenado pela Prof. José Eustáquio da Costa, para o biênio 2017-2019, condicionando 
esta aprovação, à realização das alterações supra-citadas. 
 

 
Relatório final: Curso de Atualização em Patologia, Estomatologia e Radiologia Odontológicas (SIEX 100089) 

Coordenador: Professora Patrícia Carlos Caldeira      Departamento: CPC 

Período de realização: 09/08/2016 a 28/11/2016 (Turma 1) e 11/08/2016 a 24/11/2016 (Turma 2) 

Data: 10/03/2017 

HISTÓRICO: Em 20 de Fevereiro de 2017, recebi, da secretaria do CENEX, o relatório final do “Curso de Atualização 
em Patologia, Estomatologia e Radiologia Odontológicas" para apreciação e emissão de parecer. A documentação em 
questão refere-se a um Curso de Atualização de abrangência institucional, tendo a Saúde como área temática principal 
e a Saúde Humana como linha de extensão, coordenado pela Professora Dra. Patrícia Carlos Caldeira, do 
Departamento de Clínica, Patologia e Cirurgia Odontológica (CPC) da Faculdade de Odontologia da UFMG.  No 
documento encaminhado constam identificação do curso; descrição geral do desenvolvimento do curso; sistema de 
avaliação do aluno; avaliação do curso; prestação de contas; aprovações e assinaturas; relação dos alunos concluintes.   
 
DESCRIÇÃO DO CURSO: Trata-se de um curso de atualização presencial, com 60 horas de duração, na FO-UFMG, 
ofertado com 06 vagas em 2 turmas com 3 alunos cada, sendo a  turma 1 com atividades às terças-feiras de 8:00 às 
12:00h e a turma 2 às quintas-feiras também de 8:00 às 12:00h. Os alunos acompanham o atendimento clínico 
ambulatorial dos pacientes da disciplina de graduação Patologia, Estomatologia e Radiologia II, na Clínica 4. O curso é 
dirigido a cirurgiões-dentistas que visam ao aperfeiçoamento da capacidade  de reconhecimento dos sinais e sintomas  
das diversas patologias de boca, bem como ao reconhecimento das variações de normalidade, na busca de 
diagnósticos precisos, tratamento e/ou encaminhamento adequados. 
 
MÉRITO: Trata-se de um relatório de final de curso de atualização, cuja documentação encaminhada ao relator 
apresenta a comprovação do cumprimento de todas as exigências formais. Apresenta identificação do curso; descrição 
geral do desenvolvimento do curso; sistema de avaliação do aluno; avaliação do curso; prestação de contas; 
aprovações e assinaturas; e relação dos alunos concluintes. 
 
No que diz respeito ao conteúdo abordado, o curso se justifica principalmente pela necessidade do cirurgião-dentista 
clínico em identificar e diagnosticar possíveis alterações nos tecidos moles e duros na região buco-maxilo-facial, bem 
como propor ou executar tratamento pertinente.  
 
Quanto à metodologia, possibilita o acompanhamento clínico na abordagem em pacientes com suspeitas de lesões de 
interesse odontológico, atuando ainda no diagnóstico, planejamento, execução de biópsias e discussão dos métodos 
semiológicos e terapêuticos aplicados.  
 
Quatro alunos iniciaram e finalizaram o curso, ao passo que 1 aluno efetuou matrícula, porém desistiu de realizar a 
atualização em questão. Em relação à avaliação realizada pelos concluintes, destaca-se que todos os alunos 
responderam ao questionário de avaliação. A unanimidade dos alunos avaliou conteúdo, instalações, corpo docente, 
como ótimo/bom. Três alunos avaliaram a FUNDEP, organização do curso e método de ensinos como ótimo/bom,  
enquanto 1 aluno considerou como regular esses quesitos, mas sem sugerir melhorias. Todos recomendariam o curso 
para algum conhecido e gostariam de fazer novos cursos na FO-UFMG.  A parte financeira está bem detalhada e 
condiz com as normativas institucionais. 
 
Portanto, trata-se de curso de interesse institucional e acadêmico que tem cumprindo, plenamente, seus objetivos. 
 
VOTO: Sendo assim, pelo exposto acima e, s.m.j., sou pela aprovação do “Relatório Final do Curso de Atualização em 
Patologia, Estomatologia e Radiologia Odontológicas (SIEX 100089)",  coordenado pela Professora Patrícia Carlos 
Caldeira, do Departamento de Clínica Patologia e Cirurgia Odontológica (CPC) da Faculdade de Odontologia da UFMG. 


